
PR§FR, ITURÂ. DC)

ABAÇâTJ ::::::::::-::i
Á§ lrti§s0À§ r;II vllltítiil{o l,t}íiÁll

JULGAMENTO DE RECURSO

JoDIESEL coMERCIo & IMpoRTAçÃo or rraÁqurNes EIRELT e RECURSo N"

02.2021 PEDIDO DE ruannmAçÃO CONTRA AS EMpRESAS: EMANLTEL

OLIVEIRA DE LIMA.ME E PRA TÁ COTUBNCIO DE VBÍCUIOS LTDA

- NEZONS: ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA RECORRENTE FOI INABILITADA,

uÁs cUMpRru o ITEM 11.6.3.2 Do EDTTAL poR TER ApRESENTADo A

coMpRovaÇÃo DE TNSCRIÇÃo JUNTo Ao cREA/RN. E euE AS EMrRESAS

EMANUEL OLTVEIRA DE LIMA E PRA TÁ COTTAPNCIO DE VBÍCUIOS TTPA NÃO
possuEM ALGUNS cNAES BspBcÍrtcos rARA os sERVrÇos oBJETo DA

rrcrreçÃo
- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATeçÃO

DE sERVrÇos DE MANUTENçÃo oe vBÍculos poR HoRA/r{oMEM, rARA

ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS Do MUNICÍpIo oe ARACATI.

- nBrBnÊNCrA: pRnaÃo BrBrnôNrco No oog.oo2t2o21-sRp.

- IMPUGNANTE: JODTESEL COVrÉnCrO r TMPORTAçÃO Un iVIÁQUTNAS

EIRELI.

r. nBr,atónro
Trata-se de ttrlruCNeçÃO 

^ 
ntanu,lraçÃO DA

EMIRESA JoDIESEL coMERCro & rMpoRTeçÃo pp rvrÁeurNAs ETRELT e pEDIDo
DB INABILITaçÃo DAS EMrRESAS EMANUEL oLNETRA DE LrMA-ME e pna rÁ
COUÉnCIO oB VBÍCULOS LTDA impetrado pela Empresa JODIESEL COMERCIO &
IMPORTAÇÃO pB tvtÁQUnIaS pnpU, inscrita no CNpÍ sob o no 07.501.584/001-28, com
sede na Av. Industrial Dehuel Vieira Diniz, 1200 Santa Delmira Mossoró RN, contra o a
decisão que a inabilitou.

Expõe a impugnante as razões de fato, de direito e alega que a

licitação tem por objetivo permitir que a Administração Pública contrate aqueles que reúnam as

condições necessárias para o atendimento do interesse público, considerando aspectos

relacionados à habilitação jurídica, capacidade técnica e econômico-financeira do licitante.

Assinala os pontos questionados de que a Empresa citada está

habilitada, pois apresentou sua Inscrigão junto ao CREA/RN, e que as empresas EMANUEL

oLIVEIRA DE LIMA-ME e PRA JÁ COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA não possuem

CNAES específicos para o objeto desta licitação. E ao frnal requer a procedência do seu pleito,
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anterior diante das suas

'Y

para que a requerente seja habilitada, e seja reformado o julgamento

alegagões, como também, as Empresas acima citadas sejam inabilitadas.

É o relatório.

2. DA TEMPESTIVIDADE

O prazo para impugnação de julgamento de inabilitação foi

apresentado dentro do prazo estabelecido pelo pregoeiro conforme cláusula do Edital. Havendo

apresentação de Contra Razões pela empresa PRA JÁ COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.

Desta forma, por ter sido protocolada dentro do prazo, resta

patente a TEMPESTMDADE da presente impugnação, como também, das Contra Razões.

3. DOS FATOS

Insurge a recorrente conha a sua inabilitação, para requerer a

reforma do julgamento e a habilitagão da mesma, de forma que os seus questionamentos sejam

aceitos, em conformidade com os pontos relatados e apresentados em sua peça. E requer a

inabilitagão de duas licitantes.

4. NO MÉRITO

Primeiramente, cumpre-nos registrar que o Município de

Aracati quando da elaboração de seus instrumentos convocatórios (edital) alinha-se ao

cumprimento dos princípios norteadores da Administração Pública, elucidados no art. 3'7, caput,

da Constituigão Federal de 1988 e art. 3o da Lei n'8.666193, especialmente, no que se refere à

legalidade do referido ato administrativo e respeito ao princípio da ampla competitividade e

obtenção da proposta mais vantajosa à Administração, e pleiteia pela garantia da excelência,

confiabilidade e eficiência da qualidade dos serviços o serem contratados.

No entanto, em relação ao julgamento de habilitação dos

licitantes, a questão guerreada, foi apurada, e passaremos a descrever as ponderações adiante.

Em síntese, a recorrente relata que apresentou sua Inscrição no

CREA/RN em conformidade com o objeto licitado, a Pregoeira e Equipe de Apoio ao analisar

novamente a REFERIDA DOCUMENTAÇÃO da recorrida concluiu que a impetrante do

recurso não tem razáo, na verdade o documento apresentado é um relatório do CREA/RN,

íi_
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coustando que tem um pedido de inscrigão da recorrente em análise, inclusive o próprio

documento atesta nas cláusulas: Vaga: Indisponível; Anuidade : Não Consta Anuidade Paga.

Portanto trata-se de um relatório de pedido de Inscrição que ainda não foi deferido.

Em relagão ao pedido de inabilitação das outras duas Empresas

citadas pela recorrente, a Pregoeira e Equipe de Apoio ao analisar este pedido, constatou que o

pedido de inabilitação da Empresa EMANUEL OLIVEIRA DE LIMA-ME não tem sentido,

tratando-se de um peclido desproposita<lo, desarrazoaclo e infundado pois até a presente data a

referida Empresa não foi declarada habilitada pois ainda não houve julgamento de sua

habilitação. Quanto ao pedido de inabilitagão da Empresa PRA JÁ COMERCIO DE

VEÍCULOS LTDA, também não merece prosperaÍ em virtude de ter sido constatado a

apresentagão dos CNAES exigidos no Edital.

Com efeito, a exigência do Edital nada mais fez do que haduzir

em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a

contratação de empresas com Inscrição no CREA para este tipo de serviço é o mínimo que o

Murricípio deve assegurar-se para tentar garuntir o integral cumprimento do contrato e que tal

exigência encontra-se parâmetro legal no Art. 30, inciso I, da Lei 8.666/93.

Portanto, diante da impugnação impetrada, e após a sua

eminente análise, esta Pregoeira e sua Equipe de Apoio evidenciou que os fatos trazidos pela

impugnante não são plausíveis paruaalteração de julgamento da inabilitação questionada, nem

de inabilitagão das Empresas citadas pela recorrente.

5. DECISÃO

Diante do Exposto, esta Pregoeira julga IMPROCEDENTE os

Recursos e Pedidos de inabilitação interpostos pela empresa JODIESEL COMERCIO &

IMPORTAÇÃO OB frAÁqUfXaS EIRELI, pelos fatos acima mencionados e ratifica o

julgamento de inabilitação da Empresa Recorrente acima citada.

6. CONCLUSÃO

Oficie-se a RECORRENTE no contato constante do corpo da

sua petigão para informação do inteiro teor desta decisão, como também a Empresa que

apresentou as Contra Razões.

Av. Dragão do [rlar, 2.30, Centro, Aracati-CE - Brasil CEP: 62800-000
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Providencie-se a divulgagão deste decisum no portal de

Licitações dos Municípios no site do Tribunal cle Contas do Estado do Ceará (TCE-CE):

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacocs e na página eletrônica do Sistema Licitações em sítio

BLL: www.bll.org.br para conhecimento dos demais interessados em participar désta licitação.

Aracatr/CB,18 de maio de202l.
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